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Atendimento na Diretoria de Ensino – Atendimento Presencial Externo 

 

O funcionamento da Diretoria de Ensino para atendimento ao público continua ocorrendo no horário 

das 10h às 16h. Porém, a entrada continua controlada na recepção, com atendimento por 

agendamento.   

 Escolas estaduais e particulares: Gestores, funcionários e docentes, preferencialmente via e-mail ou 

telefone.  

   

  Público externo: pais, alunos e demais – atendimento por agendamento. 

 

ATENDIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO E TELEFONE  

GABINETE  (19) 3803 1603 desum@educacao.sp.gov.br 

PROTOCOLO (19) 3803 1649 desumsp@educacao.sp.gov.br 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, INFRAESTRUTURA 

(19) 3803 1649 

desumcaf@educacao.sp.gov.br 

desumncs@educacao.sp.gov.br 

desumnfi@educacao.sp.gov.br 

desumnad@educacao.sp.gov.br  

desumnom@educacao.sp.gov.br 

mailto:desum@educacao.sp.gov.br
mailto:desumsp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcaf@educacao.sp.gov.br
mailto:desumncs@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfi@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnad@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnom@educacao.sp.gov.br
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RECURSOS HUMANOS  

(19) 3803 1362 / 3803 1628 

desumcrh@educacao.sp.gov.br  

desumnap@educacao.sp.gov.br   

desumnfp@educacao.sp.gov.br 

INFORMAÇÕES ESCOLARES, MATRÍCULA, TECNOLOGIA 

(19) 3803 1648 

desumcie@educacao.sp.gov.br  

desumnrm@educacao.sp.gov.br  

desumnve@educacao.sp.gov.br 

desumnit@educacao.sp.gov.br 

 

NÚCLEO PEDAGÓGICO 

PATRICIA ELISANGELA POMINI VASCONCELOS patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br 

ADELMO DA SILVA – PCNP CONVIVA 
adelmosilva@professor.educacao.sp.gov.br 

ANTHONY TANNER – QUÍMICA 
anthony.tanner@educacao.sp.gov.br 

ANTONIO JOÃO BORTOLON –  HISTÓRIA 
antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br 

CLAUDENIR VICENTINI – TECNOLOGIA claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br 

CLEMILSON FERREIRA PINTO - PCNP Língua Portuguesa clemilsonf@professor.educacao.sp.gov.br 

CRISTINE ELIZABETH B BIONDO – ED. ESPECIAL cristine.biondo@educacao.sp.gov.br 

EMERSON CARLOS FERREIRA – ANOS INICIAIS emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br 

EVERILDA CAMILIA LOPES – GEOGRAFIA everilda.lopes@educacao.sp.gov.br 

FABIANA SOUZA DE OLIVEIRA – FILOSOFIA/SOCIOLOGIA foliveira@professor.educacao.sp.gov.br 

FERNANDA MARIA CODOGNO – PROJETOS ESPECIAIS Fernanda.codogno@educacao.sp.gov.br 

GISELE APARECIDA LIMA - PCNP Língua Portuguesa giselelima@professor.educacao.sp.gov.br 

JANETE NERY RODRIGUES – PCNP CONVIVA janetenery@professor.educacao.sp.gov.br 

JULIANA LUCIA S RODRIGUES – ED ESPECIAL julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br 

KARIN SERRANETO – CIÊNCIAS karin.serraneto@educacao.sp.gov.br 

LUANA VULCANI– ANOS INICIAIS luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br 

REGINA DE CASTRO – BIOLOGIA castroregina@professor.educacao.sp.gov.br 

ROBERTO DE OLIVEIRA CHIOCA – MATEMÁTICA chioca@professor.educacao.sp.gov.br 

SILVANA DAMIAO FERREIRA DA SILVA – MATEMÁTICA silvana.silva01@educacao.sp.gov.br 

SUELI APARECIDA GALANTE –  ED. FÍSICA sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br 

TATIANA DO NASCIMENTO SILVA ALMEIDA – ARTE tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br 

SUPERVISÃO DE ENSINO 

ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA FACCO adriana.facco@educacao.sp.gov.br 

ANDRE VISALLI NETO andre.neto@educacao.sp.gov.br 

ARILDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR arildo.junior@educacao.sp.gov.br 

mailto:desumcrh@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnap@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnfp@educacao.sp.gov.br
mailto:desumcie@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnrm@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnve@educacao.sp.gov.br
mailto:desumnit@educacao.sp.gov.br
mailto:patricia.vasconcelos@educacao.sp.gov.br
mailto:adelmosilva@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:anthony.tanner@educacao.sp.gov.br
mailto:antonio.bortolon@educacao.sp.gov.br
mailto:claudenirvicentini@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:clemilsonf@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:cristine.biondo@educacao.sp.gov.br
mailto:emerson.ferreira@educacao.sp.gov.br
mailto:everilda.lopes@educacao.sp.gov.br
mailto:giselelima@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:janetenery@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:julianasquarizzi@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:karin.serraneto@educacao.sp.gov.br
mailto:luanavulcani@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:castroregina@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:chioca@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:silvana.silva01@educacao.sp.gov.br
mailto:sueligalante@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:tatiananascimento@professor.educacao.sp.gov.br
mailto:adriana.facco@educacao.sp.gov.br
mailto:andre.neto@educacao.sp.gov.br
mailto:arildo.junior@educacao.sp.gov.br
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DANIELA GALANTE B CORDEIRO daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br 

ELISA HELENA CALIL elisa.calil@educacao.sp.gov.br 

EVERALDO CARLOS MARTINS everaldo.martins@educacao.sp.gov.br 

FLAVIA BLAZUTTI ELIAS flavia.elias@educacao.sp.gov.br 

KELI CRISTINA ISHIKAWA DOS SANTOS keli.santos@educacao.sp.gov.br 

LUCIANA APARECIDA MALVASO NOGUEIRA luciana.nogueira@educacao.sp.gov.br 

MARCOS FORTES DE BASTOS marcos.bastos@educacao.sp.gov.br 

MARIA VANIA SILVA CAYRES maria.cayres@educacao.sp.gov.br 

MARCO ANDRE marco.andre@educacao.sp.gov.br 

MARIA SOLANGELA DA SILVA DENADAI maria.denadai@educacao.sp.gov.br 

MARTA MARIA DE ARAUJO marta.araujo1@educacao.sp.gov.br 

RAQUEL APARECIDA FERREIRA RODRIGUES raquel.rodrigues02@educacao.sp.gov.br 

REGINA MARCIA SOARES regina.soares01@educacao.sp.gov.br 

RITA DE CASSIA GONÇALES rita.goncales@educacao.sp.gov.br 

SEBASTIÃO APARECIDO FERREIRA sebastiao.ferreira01@educacao.sp.gov.br 

 

 

PLATAFORMA CONECTADOS – Portal de Atendimento da SEDUC 

Através da nova plataforma de gerenciamento das demandas da SEDUC-SP, as ocorrências 

cadastradas pelos usuários no Portal de Atendimento (https://atendimento.educacao.sp.gov.br) passaram a 

ser gerenciadas pelas Diretorias de Ensino, que podem responder as demandas ou fazer encaminhamentos 

para os órgãos Centrais.  

O site da Diretoria de Ensino já está atualizado com um link direcionado ao portal de atendimento, a 

fim de que as solicitações possam ser cadastradas diretamente na plataforma.  

 

 

 

mailto:daniela.cordeiro@educacao.sp.gov.br
mailto:elisa.calil@educacao.sp.gov.br
mailto:everaldo.martins@educacao.sp.gov.br
mailto:flavia.elias@educacao.sp.gov.br
mailto:keli.santos@educacao.sp.gov.br
mailto:luciana.nogueira@educacao.sp.gov.br
mailto:marcos.bastos@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.cayres@educacao.sp.gov.br
mailto:marco.andre@educacao.sp.gov.br
mailto:maria.denadai@educacao.sp.gov.br
mailto:marta.araujo1@educacao.sp.gov.br
mailto:raquel.rodrigues02@educacao.sp.gov.br
mailto:rita.goncales@educacao.sp.gov.br
mailto:mariana.haeitmann@educacao.sp.gov.br
mailto:sebastiao.ferreira01@educacao.sp.gov.br
https://atendimento.educacao.sp.gov.br/
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CENTRAL DE ATENDIMENTO DA SEDUC - 0800  

#Seduc, muitas vezes atendemos o cidadão e constatamos que se trata de um assunto geral da Secretaria. 

A Escola pode passar o nº do  0800 da SEDUC, enfatizando que é um serviço gratuito que atende até 

celular e todos os DDDs. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.yammer.com/educacao.sp.gov.br/#/Threads/Search?search=%23conectados&hashtag_id=44457295872
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BOLETIM SEMANAL SUBSECRETARIA Nº 318/2021, de 21-4-2021  

 

1 - ORIENTAÇÕES SOBRE A APLICABILIDADE DO DECRETO ESTADUAL N.º 65.298, DE 18 DE 

NOVEMBRO DE 2020, E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO RESPOSTAS ÀS PRINCIPAIS DÚVIDAS 

APRESENTADAS PELA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

  

A APM, pelo seu caráter participativo, favorece o entrosamento entre os responsáveis legais dos alunos e 

professores, possibilitando que recebam informações relativas aos objetivos educacionais, métodos e 

processos de ensino, bem como sobre o aproveitamento escolar dos alunos sob sua responsabilidade; aos 

professores, que conheçam as condições de vida do aluno fora da escola, como instrumento para auxiliar o 

aprimoramento do processo educacional.  

Este documento (https://drive.google.com/file/d/1mmk7DyBSeSIDKczNbYL7GZWQUzbDJO68/view) foi 

elaborado pela COPED, com apoio da Chefia de Gabinete e COFI, com o intuito de fortalecer as ações das 

APMs e trazer subsídios para responder dúvidas frequentes com relação ao Novo Estatuto Padrão, e 

quanto à composição da respectiva Diretoria.  

 

Qual o Decreto que dispõe sobre o Novo Estatuto Padrão das Associações de Pais e Mestres – 

APM?  

O Decreto nº 65.298 de 18/11/2020, alterado pelo Decreto nº 65.346 de 09/12/2020 e Decreto n.º65.565 de 

12/03/2021 são os normativos que dispõe sobre o Novo Estatuto Padrão das Associações de Pais e 

Mestres – APMs, e que revoga todos os decretos anteriores.  

 

Qual é o prazo para a adoção do Novo Estatuto Padrão da APM?  

A APM deverá realizar a adoção do novo estatuto padrão até o prazo limite de 18/07/2021, consoante 

prorrogação do prazo estabelecido pelo Decreto Estadual n.º 65.565 de 12 de março de 2021.  

 

De quem é a responsabilidade para convocar e presidir a Assembleia Geral para a adoção do Novo 

Estatuto da APM, e levá-lo a registro?  

Antes era o Diretor de Escola. Compete ao Diretor de Escola convocar e presidir a primeira assembleia, 

com a finalidade exclusiva de deliberar sobre a adoção do Novo Estatuto da APM.  

Ressalta-se que, como não houve ainda a adoção do novo estatuto, o Diretor de Escola é a figura 

competente de acordo com o estatuto vigente.  

 

https://drive.google.com/file/d/1mmk7DyBSeSIDKczNbYL7GZWQUzbDJO68/view


8 

 

 

 

Poderá ser realizada uma única Assembleia Geral com pautas distintas para composição dos novos 

membros e para adoção do Novo Estatuto da APM?  

Sim, a escola poderá realizar uma única Assembleia com duas pautas e horários distintos, por exemplo:  

● 1ª pauta - para adoção do Novo Estatuto Padrão de acordo com o artigo 1º do Decreto nº 65.298 de 

18/11/2020.  

● 2ª pauta - para composição dos novos membros da APM.  

Observação: orienta-se que as APMs certifiquem junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos de 

sua circunscrição, sobre a viabilidade em se registrar as duas pautas em uma única ata, ou se é necessária 

atas distintas, para cada assunto. Há cartórios que aceitam tanto em um quanto em outro formato, mas não 

há uniformidade de entendimento.  

 

O modelo do Novo Estatuto da APM instituído pelo Decreto pode ser alterado?  

As Associações de Pais e Mestres - APMs são constituídas sob a forma de associação civil, dotada de 

personalidade jurídica de direito privado, conforme estipula o artigo 44 do Código Civil. Tal característica 

permite que a constituição e organização de tais entidades possam ser realizadas com autonomia, 

observado o regramento do artigo 53 e seguintes do Código Civil, e desde que não contrariem a lei, a boa-

fé e os bons costumes.  

A partir desse pressuposto temos que, regra geral, o Estado não pode interferir na organização e 

funcionamento de tais associações, sob pena de retirar-lhes uma de suas principais características que é a 

autonomia.  

Ocorre que, para fins de recebimento de recursos públicos por parte do Estado, permite-se que este estipule 

determinadas condições para tanto. Deste modo, foi editado o Decreto Estadual n.º 65.298, de 18 de 

novembro de 2020, alterado pelo Decreto Estadual n.º 65.346, de 09 de dezembro de 2020, que eu seu 

artigo 1º estatui:  

Artigo 1º - A Administração Pública estadual direta e autárquica exigirá, dentre as condições para repasses 

de recursos financeiros e celebração de parcerias especificamente dirigidos às entidades representativas da 

comunidade escolar da rede pública estadual - Associações de Pais e Mestres -, que essas entidades 

adotem o Estatuto Padrão estabelecido no anexo que integra este decreto.  

A exigência de adoção do estatuto padrão estabelecido no anexo do Decreto supramencionado não exclui a 

autonomia da Associação de Pais e Mestres - APM para que, se assim desejar, estabeleça novos 

regramentos, desde que não conflitem com as normas do estatuto padrão estipulado pelo Decreto, ou lhes 

retirem o sentido.  
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De todo modo, a Secretaria não recomenda que haja a alteração do estatuto proposto pelas associações, 

de forma a evitar conflitos e/ou irregularidades que torne inviável o recebimento de recursos estaduais e 

federais, bem como o desenvolvimento de suas atividades.  

 

Quais são os órgãos que compõem a APM?  

Conforme disposto no art. 12 do Decreto 65.298/2020, a APM será administrada pelos seguintes órgãos:  

- Assembleia Geral;  

- Conselho Deliberativo;  

- Conselho Fiscal  

- Diretoria.  

 

Quando ocorrerá a eleição dos novos membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e da 

nova Diretoria?  

Como foi sugerida uma única Assembleia, tanto para a adoção do novo estatuto padrão, quanto para a 

eleição dos novos membros, ambos atos deverão ocorrer até o dia 18 de julho de 2021. Para as ocorrências 

futuras, a eleição dos membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria deverá ser 

realizada até o final do mês de abril e a posse dar-se-á até o último dia útil do mês de maio, conforme artigo 

13 do Decreto Estadual n.º 65.298/2020.  

 

Como será constituída e organizada a Assembleia Geral?  

A Assembleia Geral será constituída pela totalidade dos associados e o edital de convocação da 

Assembleia Geral deverá ser afixado no quadro de avisos da escola e encaminhado aos associados, 

preferencialmente por meio eletrônico, com, no mínimo, cinco dias de antecedência da reunião, devendo 

indicar o dia, o local e a hora da reunião e a ordem do dia.  

 

O que compete exclusivamente à Assembleia Geral?  

O rol das competências exclusivas da Assembleia Geral está descrito no artigo 17, do Decreto Estadual n.º 

65.298, de 18 de novembro de 2020.  

 

Como deverão ser organizadas as reuniões da Assembleia Geral, do Conselho Deliberativo e da 

Diretoria?  
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A organização das reuniões da Assembleia Geral deve seguir o regramento do artigo 15 do Decreto 

Estadual n.º 65.298, de 18 de novembro de 2020.  

 

Qual a frequência de reuniões da Assembleia Geral?  

A Assembleia Geral deverá reunir-se ordinária e extraordinariamente, na forma e frequência estipuladas no 

artigo 17, incisos V e VI, do Decreto Estadual n.º 65.298, de 18 de novembro de 2020.  

 

Quem terá direito a voto na Assembleia Geral?  

O rol dos associados com direito a voto na Assembleia Geral está descrito no artigo 8º, § 1º, do Decreto 

Estadual n.º 65.298, de 18 de novembro de 2020.  

 

Quem não terá direito a voto na Assembleia Geral?  

O rol dos associados sem direito a voto na Assembleia Geral está descrito no artigo 8º, § 2º, do Decreto 

Estadual n.º 65.298, de 18 de novembro de 2020.  

 

Quantos membros compõem o quadro social da APM?  

O quadro social da APM será constituído por número mínimo de 9 (nove) associados, de acordo com o 

artigo 8º, do Decreto Estadual n.º 65.298, de 18 de novembro de 2020.  

 

Quem poderá ser eleito e de quanto tempo é o mandato dos membros do Conselho Deliberativo, do 

Conselho Fiscal e da Diretoria da APM?  

A eleição, tempo de mandato e vedações para os membros dos órgãos citados encontram-se dispostas no 

artigo 13 e parágrafos do Decreto Estadual n.º 65.298, de 18 de novembro de 2020.  

 

Como será composta da Diretoria da APM?  

A Diretoria da APM será composta por 1 (um) Diretor Executivo,1 (um) Vice-Diretor Executivo e 1 (um) 

Diretor Cultural, de Esportes e Social (artigo 25, do Decreto Estadual n.º 65.298, de 18 de novembro de 

2020).  

 

Os alunos poderão fazer parte da Diretoria da APM?  



11 

 

 

 

Nos termos do artigo 8º, parágrafo 3º do estatuto padrão das APMs, com exceção dos menores 

emancipados, é vedada a participação de alunos menores de 18 anos no Conselho Deliberativo, no 

Conselho Fiscal ou na Diretoria da APM.  

Nesse sentido, apenas alunos maiores de 18 anos (ou alunos menores de 18 anos emancipados) poderão 

integrar, como membros eleitos, os órgãos citados.  

 

Qual a frequência das reuniões da Diretoria?  

A frequência encontra-se descrita no artigo 26, § 1º, do Decreto Estadual n.º 65.298, de 18 de novembro de 

2020. 

 

Até quando estará vigente a atual Diretoria da APM?  

A atual diretoria da APM estará vigente até que seja realizada a Assembleia Geral, a ser convocada para 

fins de deliberação sobre a adoção do Estatuto Padrão aprovado pelo Decreto 65.298, de 18-11-2020. Esse 

entendimento segue a linha normativa estipulada pela Resolução SEDUC n.º 88/2020, em consonância com 

o Decreto Estadual n.º 65.565 de 12 de março de 2021, este que prorrogou o prazo para a adoção do 

estatuto padrão.  

 

De acordo com o Decreto Estadual n.º 65.298/2020 o diretor de escola não será mais o Presidente 

nato do Conselho Deliberativo da APM?  

Não. Pelo novo estatuto, o Presidente e o Vice Presidente do Conselho Deliberativo da APM deverão ser 

eleitos em Assembleia Geral. Ocorrida a vacância de cargos do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal 

ou da Diretoria, os novos membros deverão ser eleitos em Assembleia Geral especialmente convocada 

para este fim, para completarem o mandato de seus antecessores.  

Ademais, o Diretor de Escola não possui direito a voto nas reuniões da Diretoria e do Conselho Fiscal, 

consoante estabelecido nos artigos 21, parágrafo único, e 26, § 2º, do Decreto Estadual n.º 65.298, de 18 

de novembro de 2020.  

 

Se o diretor da escola participar como candidato ele pode ser votado e eleito pela Assembleia Geral 

de acordo com o § 1º do artigo 8º do Decreto 65.298, já que também é um servidor público em 

exercício na escola? 1  

O Diretor da Escola pode ser associado da APM, nos termos da disciplina legal posta na questão. Para ser 

associado, não há eleição, que ocorre apenas para o exercício de funções nos órgãos de Administração da 

APM.  
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1 Nota: há uma distinção entre ser associado e ocupar algum cargo diretivo na APM. O Diretor de Escola 

pode ser associado com direito a voto na Assembleia Geral. Por outro lado, o Diretor de Escola não pode 

integrar alguns cargos diretivos na APM e votar neles.  

 

O diretor da escola, não sendo um membro da Diretoria da APM, responde no caso de atos/ações 

irregulares cometidos pela APM, se ocorrer?  

Nessa condição, não, consoante dispõe o artigo 31, parágrafo único, do Decreto Estadual n.º 65.298/2020.  

 

O que compete à Diretoria da APM?  

As competências da Diretoria da APM estão descritas no artigo 26, do Decreto Estadual n.º 65.298, de 18 

de novembro de 2020.  

 

O que compete aos Diretores Executivo e Cultural de Esportes e Social?  

As competências exclusivas do Diretor Executivo estão descritas no artigo 27, do Decreto Estadual n.º 

65.298, de 18 de novembro de 2020, e as do Diretor Cultural, de Esportes e Social, no artigo 29. Já as 

competências comuns, estão descritas no artigo 30 do mesmo diploma legal.  

 

Quem ficará responsável por movimentar os recursos financeiros da APM?  

Cabe ao Diretor Executivo movimentar os recursos financeiros da APM, preferencialmente por meio 

eletrônico, inclusive cartão magnético, admitindo-se excepcionalmente o uso de cheques nominativos ao 

credor, assim como, depositar em conta bancária da APM todos os valores por ela recebidos (artigo 27, 

incisos VII e VIII do Decreto Estadual n.º 65.298, de 18 de novembro de 2020). Contudo, para 

movimentação de recursos do PDDE Paulista,a legislação é clara no sentido de que a movimentação da 

conta deve ser de forma eletrônica (artigo 5° da Lei n. 17.149/2019)  

 

Como será composto o Conselho Fiscal?  

A composição do Conselho Fiscal deverá seguir as regras do artigo 21, do Decreto Estadual n.º 65.298, de 

18 de novembro de 2020.  

 

Quem poderá fazer parte do Conselho Fiscal?  
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Apenas os associados com direito a voto, para um mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição 

uma única vez, por período igual e sucessivo, desde que, nos 12 (doze) meses anteriores à eleição para 

membro do Conselho Fiscal, não tenham exercido qualquer atividade na Diretoria.  

 

Quem não poderá fazer parte do Conselho Fiscal?  

O Diretor de Escola, observada a regra do artigo 21, parágrafo único, do Decreto Estadual n.º 65.298, de 18 

de novembro de 2020.  

Não poderão integrar o Conselho Fiscal os membros da Diretoria da APM, os membros do Conselho 

Deliberativo e o associado que, nos 12 (doze) meses anteriores à eleição para membro do Conselho Fiscal, 

exerceu qualquer atividade na Diretoria.  

O § 3º do artigo 8º do Decreto Estadual n.º 65.298, de 18 de novembro de 2020, também veda a 

participação de alunos menores de 18 anos, exceto se forem emancipados.  

 

Somente no Conselho Fiscal é que não pode haver membros que compunham a APM anterior?  

É somente no Conselho Fiscal que não pode haver membros que, nos últimos 12 meses anteriores à 

eleição era associado e exercia qualquer atividade na Diretoria ( artigo 13, § 2º, item 3 do Decreto Estadual 

n.º 65.298/2020).  

 

O que compete ao Conselho Fiscal?  

Emitir, semestralmente, parecer sobre as contas apresentadas pela Diretoria, submetendo-as à apreciação 

da Assembleia Geral e apreciar o balanço anual e manifestar-se no prazo de até 10 (dez) dias antes da 

convocação da Assembleia Geral.  

 

O que cabe ao Presidente do Conselho Fiscal?  

Convocar e presidir as reuniões do Conselho Fiscal e requisitar à Diretoria qualquer documento e 

informação necessários aos procedimentos de fiscalização das contas e de apreciação do balanço anual.  

 

Como será constituído o Conselho Deliberativo e quem poderá fazer parte?  

O Conselho Deliberativo será constituído por 3 (três) membros, eleitos em Assembleia Geral, pelo voto da 

maioria dos associados com direito a voto presentes à reunião.  
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Poderão ser eleitos apenas os associados com direito a voto, para um mandato de 2 (dois) anos, sendo 

permitida a reeleição uma única vez, por período igual e sucessivo, devendo, dentre os membros do 

Conselho Deliberativo, ser eleito ao menos um representante legal de aluno matriculado na escola.  

 

Qual a periodicidade em que o Conselho Deliberativo deverá se reunir?  

O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos 1 (uma) vez por trimestre e, 

extraordinariamente, sempre que convocado, a critério de seu Presidente, de 2/3 (dois terços) de seus 

membros ou de 1/5 (um quinto) dos associados com direito a voto.  

 

Como ficará o Diretor de Escola que anteriormente era membro nato da APM?  

O Diretor de Escola não pode integrar, e nem possui direito a voto, nas reuniões do Conselho Deliberativo, 

Conselho Fiscal e Diretoria, mas poderá participar das reuniões, intervindo em debates, prestando 

orientação ou esclarecimento, fazendo registrar em atas seus pontos de vista.  

Já na Assembleia Geral, a participação é similar aos demais órgãos. Porém, caso o Diretor da Escola seja 

associado, ele terá direito a voto.  

 

O que acontecerá com o membro que faltar às reuniões do Conselho Deliberativo, Fiscal ou da 

Diretoria?  

O membro que faltar a 3 (três) reuniões consecutivas, sem causa justificada, está sujeito à destituição do 

cargo.  

 

Como ocorrerá a exclusão compulsória do associado e como será o procedimento?  

A exclusão compulsória do associado do quadro diretivo da APM é admissível apenas quando houver justa 

causa, reconhecida ao fim de procedimento em que será assegurado direito de defesa e de recurso. O 

procedimento encontra-se regulado no artigo 11 do Decreto Estadual n.º 65.298, de 18 de novembro de 

2020.  

 

Os Conselheiros e Diretores poderão ser remunerados por serviços prestados à APM?  

Não. É vedado aos Conselheiros e Diretores receber qualquer tipo de remuneração por serviços prestados, 

bem como estabelecer quaisquer relações contratuais com a APM.  

 

Como proceder com os bens permanentes doados à APM?  
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Os bens permanentes doados à APM ou por ela adquiridos serão identificados, contabilizados e 

inventariados pela Diretoria e integrarão o seu patrimônio.  

Os bens adquiridos pela APM com recursos públicos deverão ser incorporados ao patrimônio estadual e 

destinados ao uso das respectivas unidades escolares beneficiadas, cabendo a essas últimas a 

responsabilidade pela guarda e conservação dos bens.  

 

Qual o prazo de duração da APM? Ela poderá ser extinta?  

A APM terá prazo indeterminado de duração e somente poderá ser dissolvida por deliberação da 

Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim, em decisão tomada pela maioria absoluta dos 

associados com direito a voto, atendidas as disposições legais.  

Também poderá ser extinta por desativação da unidade escolar ou transferência da unidade escolar para 

outro município.  

 

O que cabe ao responsável pela parte financeira da APM?  

Compete ao Diretor Executivo da APM arquivar notas fiscais, extratos bancários, recibos e demais 

documentos relativos aos valores recebidos e pagos pela APM, apresentando-os para a elaboração da 

escrituração contábil, bem como submeter os balancetes semestrais e o balanço anual à Assembleia Geral, 

após apreciação escrita do Conselho Fiscal.  

 

A APM deve ter contas bancárias distintas para recebimento de contribuições dos associados e de 

recursos financeiros?  

Sim, as contribuições dos associados e demais recursos financeiros serão depositados em conta bancária 

de titularidade da APM, sendo que os recursos financeiros recebidos da Secretaria da Educação serão 

depositados em instituição financeira indicada pela Pasta.  

 

Quem é o responsável por movimentar as contas bancárias da APM?  

Cabe ao Diretor Executivo movimentar conta bancária de titularidade da APM, podendo a atribuição ser 

delegada ao Vice-Diretor Executivo. Também é da competência do Diretor Executivo da APM movimentar 

os recursos financeiros da APM, preferencialmente por meio eletrônico, inclusive cartão magnético, 

admitindo-se excepcionalmente o uso de cheques nominativos ao credor, bem como depositar em conta 

bancária da APM todos os valores por ela recebidos.  

Contudo, para movimentação de recursos do PDDE Paulista,a legislação é clara no sentido de que a 

movimentação da conta deve ser de forma eletrônica (artigo 5° da Lei n. 17.149/2019)  
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O Decreto Estadual n.º 65.298/2020, que instituiu o novo estatuto padrão, decorreu da necessidade 

de adequação ao Código Civil?  

Sim, mas não exclusivamente. A alteração do estatuto adveio, igualmente, da necessidade de 

aprimoramento da estrutura das APMs.  

 

Minha escola é pequena e os professores querem continuar participando da APM. É permitido?  

Não há impedimento para que os professores que pertenciam ao quadro antigo da APM continuem 

participando do quadro atual.  

Inclusive, na qualidade de associado, os servidores que atuam na escola (incluído os professores), são 

associados com direito a voto, conforme artigo 8º, § 1º, do Decreto Estadual n.º 65.298/2020.  

Entretanto, é importante observar que, para compor o Conselho Fiscal há regra específica no inciso III, §2º 

do artigo 13 do Decreto 65298/2020, determinando que não pode haver membros no Conselho Fiscal que 

nos últimos 12 meses anteriores a eleição eram associados e exerciam qualquer atividade na APM.  

 

Há um modelo único disponibilizado pela Secretaria relativo ao novo Estatuto Padrão da APM?  

As APMs poderão se valer do modelo instituído no Anexo a que se refere o artigo 1º do Decreto Estadual 

n.º 65.298/2020. Note-se que no artigo 1º do Anexo, na Seção I “Da Instituição”, já foi previsto, inclusive, 

espaço para que cada associação preencha com seus respectivos dados.  

 

No antigo estatuto, que as APMs ainda estão usando, a convocação é feita pelo Presidente do 

Conselho Deliberativo, que é o Diretor da Escola, como presidente nato. Havendo troca do Diretor da 

Escola, quem deverá convocar a assembleia geral? O diretor anterior (que está no estatuto) ou o 

atual diretor da escola?  

O atual Diretor da Escola. Isto porque, de acordo com a legislação anterior, sob a qual se fundamentou o 

estatuto vigente (e que está em processo de alteração), o Presidente do Conselho Deliberativo está 

vinculado ao cargo (Diretor de Escola) como Presidente Nato, e não ao nome pessoal, circunstância que 

costuma ocorrer quando o Presidente é eleito.  

 

Quando se inicia, e quando termina o mandato dos eleitos, considerando o disposto na Resolução 

SEDUC n.º 88, de 15 de novembro de 2020 e no artigo 13, § 1º do Anexo do Decreto Estadual n.º 

65.298/2020?  



17 

 

 

 

A resposta a esta questão está sendo analisada pela Consultoria Jurídica da Pasta. Tão logo obtivermos a 

resposta, atualizaremos este documento.  

 

As atas da Assembleia devem ser registradas no Cartório, no Banco do Brasil e na Receita Federal?  

Nesse ponto, há que se fazer uma separação. A alteração do estatuto deve ser levada a registro no Cartório 

por exigência legal de validade. Após, para operacionalizar os demais aspectos da gestão da associação, 

deve-se levar a ata de eleição (e/ou demais documentos comprobatórios) para quem quer que os requeira. 

 A título exemplificativo, deve-se comprovar a eleição do Diretor Executivo perante o Banco do Brasil para 

que seja autorizada a movimentação das contas de titularidade da APM.  

 

A Resolução SEDUC n.º 17/2021, que dispõe sobre a contratação de contador, pode ser aplicada 

para pagar os custos de registro no Cartório?  

Não. A Resolução SEDUC n.º 17, de 2-2-2021, autoriza o custeio de contratação de serviços de 

contabilidade e aquisição de certificado digital com recursos do PDDE Paulista, que possui natureza distinta 

dos custos de registro no Cartório.  

Entretanto, o funcionamento e a regularidade da APM são fatores imprescindíveis para o recebimento de 

recursos. Assim, os custos de registro (emolumentos), podem ser feitos com recursos do PDDE Paulista, à 

luz do que dispõe o artigo 6° do Decreto Estadual n. 64.644/2019.  

 

É possível utilizar recursos do PDDE para custear honorários advocatícios para assinar o estatuto 

da APM e levá-lo a registro?  

Não, diante da ausência de previsão legal para tanto.  

 

É obrigatório que os integrantes da comunidade escolar se associem à APM?  

Não. A vontade de se associar é livre, de acordo com o artigo 5º, inciso XX, da Constituição Federal.  

 

É obrigatória a assinatura de advogado no estatuto para levá-lo a registro?  

Sim, de acordo com o artigo 1º, § 2º, da Lei Federal n.º 8906/94.  

 

Os Cartórios não têm aceitado o pagamento via transferência bancária, e nem nenhuma das 

modalidades permitidas pela legislação do PDDE Paulista. Como proceder?  
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É preciso verificar se o cartório emite boleto bancário ou outro meio de pagamento eletrônico, desde que 

não haja incidência de tarifa bancária.  

Em caso de dúvidas, entrem em contato pelo e-mail: coped.decegep.cgped@educacao.sp.gov.br  

 

Legislações:  

• Decreto nº 65.298, de 18 de novembro de 2020, dispõe sobre o Estatuto Padrão das Associações 
de Pais e Mestres – APMs -, para os fins que especifica. Este novo Estatuto deverá ser adotado por 
todas as escolas da rede pública estadual, a partir do próximo ano.  

• Decreto nº 65.346, de 09 de dezembro de 2020, Altera o Anexo do Decreto nº 65.298, de 18 de 
novembro de 2020, que dispõe sobre o Estatuto Padrão das Associações de Pais e Mestres – 
APMs  

• Decreto 65.565 de 12 de março de 2021, altera o Decreto nº 65.298, de 18 de novembro de 2020, 

que dispõe sobre o Estatuto Padrão das Associações de Pais e Mestres - APMs.  

• Resolução SE nº 35, de 31-3-2020 Ementa: Dispõe sobre a prorrogação da composição da 
Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres, em caráter excepcional, em razão das 
medidas adotadas para prevenção do contágio pelo Covid-19 (Novo Coronavírus)  

• Resolução SEDUC nº 55, de 23-6-2020 Ementa: Dispõe sobre a prorrogação da composição da 
Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres, em caráter excepcional, em razão das 
medidas adotadas para prevenção do contágio pelo Covid-19 (Novo Coronavírus) 

• Resolução SEDUC nº 63, de 3-9-2020 Ementa: Dispõe sobre procedimentos para transferência de 
recursos financeiros para quitação de dívidas contraídas de boa-fé pelas Associações de Pais e 
Mestres das escolas estaduais  

• Resolução SEDUC n° 88, de 25 /11 /2020 Ementa: Altera e inclui dispositivo na Resolução Seduc 
55, de 23-06-2020, que dispõe sobre a prorrogação da composição da Diretoria Executiva da 

Associação de Pais e Mestres, em caráter excepcional, em razão das medidas adotadas para 
prevenção do contágio pelo Covid-19 (Novo Coronavírus). 

 

 

2 - ESTUDANTES QUE AINDA NÃO REALIZARAM NENHUMA TAREFA NO CMSP  

 

Considerando a proximidade com o final do bimestre (30/abr), compartilhamos com os Dirigentes a 

listagem dos estudantes que ainda não realizaram nenhuma tarefa no CMSP ainda. Cada professor 

acessas essas informações sobre as suas respectivas turmas. Ainda assim, fazemos este envio para 

oferecer mais uns instrumento de acompanhamento para vocês e as respectivas equipes na busca ativa.  

A realização das atividades no CMSP são contabilizadas para frequência do aluno e são insumo para o 

preenchimento do Diário de Classe Online. Nesse link: 

https://repositorio.educacao.sp.gov.br/#!/midia?videoPlay=8332&id=0 vocês encontram um vídeo do 

planejamento pedagógico do início do ano com todas as orientações sobre o tema.  

mailto:coped.decegep.cgped@educacao.sp.gov.br
https://repositorio.educacao.sp.gov.br/#!/midia?videoPlay=8332&id=0
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A recomendação é que as unidades escolares se conectem com estes estudantes e incentivarem que 

realizem as atividades. Vale lembrar que aqueles que não possuem dispositivos tecnológicos fazem parte 

do grupo prioritário para ir presencialmente na escola e podem usar os equipamentos da unidade escolar 

para realizar as tarefas.”  

Atenciosamente,  

COPED 
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SUPERVISÃO 

  

ESE – EQUIPE SUPERVISÃO DE ENSINO 
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PEDAGÓGICO 

  

NPE – NÚCLEO PEDAGÓGICO 

 

PROGRAMAÇÃO ATPC 

Seguem as programações das ATPC da próxima semana (26 a 30/04/2021) para os segmentos EF 

- Anos Iniciais, EF - Anos Finais e EM. 

 Observações: 

A. Salientamos a importância de orientarem os professores das suas Unidades Escolares para que: 

- não se percam nos horários e canais/links das formações; 

- assistam a quantidade de ATPC conforme sua carga horária. Temos observado inconsistência 

entre a lista de presença preenchida pelos professores (formulário Google disponibilizado pelo 

PCNP no chat, durante a ATPC) e a lista de participantes baixado pelo Teams ao término da ATPC 

que apresenta horário de entrada e saída de cada professor. 

 

 

As reuniões de trabalhos estarão pautadas nos componentes de Língua 

Portuguesa e Matemática do EF (Anos Finais) e EM, conforme segue: 

  

Assunto  
Formação dos Formadores  

PC + PAC + PCNP 
EF (Anos Finais) e EM 

MATEMÁTICA - EFAFEM 
Recuperação e Aprofundamento 

SA2 vol. 2 

26/04 – 8h30 - APP CMSP 
Canal Gestão 

LÍNGUA PORTUGUESA - EFAFEM 
Recuperação e Aprofundamento 

SA2 vol. 2 

26/04 – 9h15 - APP CMSP 
Canal Gestão 

  
   

 Atenciosamente,  
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ANOS INICIAIS 
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ANOS FINAIS E ENSINO MÉDIO 
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CRONOGRAMA DAS ATPC DE RECUPERAÇÃO E APROFUNDAMENTO  

 

Seguem informações que recebemos da EFAPE no Boletim Semanal da Subsecretaria nº 

318 sobre a Programação das ATPC LP e CN dessa semana: 

  

“Retificamos o cronograma das ATPC de Recuperação e Aprofundamento de Língua 

Portuguesa, previstas para a semana de 19 a 23 de abril. Diante do feriado nacional de 21 de 

abril de 2021 (quarta-feira) e a da necessidade de se realizar as formações do Programa de 

Recuperação e Aprofundamento em Língua Portuguesa sobre a Sequência de Atividades 1 do 

Volume 2, comunicamos que essas formações serão gravadas e disponibilizadas no 

YouTube e no repositório do CMSP a partir do dia 23 de abril, para serem desenvolvidas no 

momento das ATPC da escola, ou em outro momento oportuno nas próximas semanas. 

  

Reforçamos que no dia 22 de abril daremos início às ATPC do Programa de 

Recuperação e Aprofundamento em Ciências da Natureza. As formações serão transmitidas 

ao vivo das 9h15 às 10h45 e das 15h45 às 17h15, nos canais de Recuperação e Aprofundamento 

divididos por ano/série e componente curricular, a saber: Ciências no 9º ano do Ensino 

Fundamental e 3ª série do Ensino Médio para os componentes de Biologia, Física e Química. A 

Apresentação do Programa de Recuperação e Aprofundamento em Ciências da Natureza, 

realizada dia 19 de abril, já está disponível no Youtube 

https://www.youtube.com/watch?v=SS1tSpIrnDE  e no repositório do 

CMSP https://repositorio.educacao.sp.gov.br/#!/midia?videoPlay=11797&id=0.  

Para mais informações, consulte a programação do CMSP destinada aos professores e 

profissionais da Educação no link: 

 https://centrodemidiasp.educacao.sp.gov.br/programacao-profissionais-da-educacao/. 

  

Com o objetivo de explicitar os eixos a serem abordados durante as formações de cada 

uma das Sequências de Atividades do bimestre, informamos que já estão disponíveis os roteiros 

formativos do 2º bimestre no link:  

 https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1bg2b7PKdqguDTTdLEcR8-uXPZE8nexeD. 

  

Atenciosamente, 

  

EFAPE 

 
 
 

https://www.youtube.com/watch?v=SS1tSpIrnDE
https://repositorio.educacao.sp.gov.br/#!/midia?videoPlay=11797&id=0
https://centrodemidiasp.educacao.sp.gov.br/programacao-profissionais-da-educacao/
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1bg2b7PKdqguDTTdLEcR8-uXPZE8nexeD
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MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O AUTISMO 

 

Prezados(as) Gestores(as), Professores, Supervisores, PCNP, PCAE, 

 

Em abril comemoramos o mês de conscientização sobre o autismo e a equipe de 

Educação Especial (Supervisor, PCNP, Professores das Salas de Recursos) da Diretoria de 

Ensino - Região de Sumaré preparou um momento muito especial de aprendizado e 

conhecimento sobre o tema para todos nós.  

Queremos, portanto, ressaltar a importância do compartilhamento do vídeo "Abril Azul - 

Mês de conscientização sobre o autismo" com os Professores da Unidade Escolar. Caso não 

tenham conseguido acessar pelo link do banner, segue aqui o endereço: 

https://www.youtube.com/watch?v=S2QoM_UQYGU  

Atenciosamente, 

 

 

https://www.youtube.com/watch?v=S2QoM_UQYGU
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AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM EM PROCESSO - AAP 1/ 2021 - Digital 

 

Prezados(as) Gestores(as) Escolares e equipes da Diretoria de Ensino,  

 

Aproveitamos para lembrá-los, conforme Comunicado 304/2021: 

1- a aplicação da ADE (Avaliação Diagnóstica de Entrada) deverá ocorrer até 16/04, seguida da 

digitação dos resultados na SED (a priori, até 23/04). 

2- está disponível aos estudantes, até 23/04 - na Plataforma CAEd, a 1ª Sequência de atividades 

digitais de Língua Portuguesa e Matemática, sendo de extrema importância a participação dos 

nossos discentes em mais esta etapa que vem contribuir para o planejamento de novas ações.  

 

Abaixo seguem orientações acerca da 1ª AAP digital 2021 que recebemos da 

COPED/Subsecretaria: 

Considerando o atual contexto e a importância de otimizarmos, sob a ótica da educação híbrida, a 

utilização de novas tecnologias como ferramentas importantes no apoio às atividades escolares, 

informamos que será realizada, no âmbito do Programa de Recuperação e Aprofundamento da 

SEDUC, a Avaliação da Aprendizagem em Processo referente ao primeiro bimestre – AAP 

1/2021, em edição digital, após aplicação piloto na AAP 3/2020 ( a primeira a usar esta 

tecnologia ). 

No formato digital está envolvida a integração entre as plataformas da SED – Secretaria Escolar 

Digital e do CAEd/UFJF – Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação da Universidade 

Federal de Juiz de Fora, planejada especialmente para apoiar as avaliações processuais e 

formativas.  

A AAP 1 conterá itens baseados nas habilidades essenciais do currículo, correspondentes ao 

primeiro bimestre, e nas habilidades que compõem os marcos de desenvolvimento (constantes na 

plataforma CAEd) que incluem habilidades do ano/série em curso e também de anos anteriores. 

A partir desta edição, teremos mais um avanço e aprimoramento nas ações de apoio e 

acompanhamento da aprendizagem, com importante inovação que ampliará as áreas avaliadas 

pelas AAP, ficando assim constituída: 
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- Prova de Língua Portuguesa – AAP 1 – destinada aos alunos do 1º ano do ensino fundamental 

até a 3ª série do ensino médio. 

- Prova de Matemática – AAP 1 - destinada aos alunos do 1º ano do ensino fundamental até a 3ª 

série do ensino médio. 

- Prova de Ciência Humanas – AAP 1 Intermediária – destinada aos alunos do 4º ano do ensino 

fundamental até a 3ª série do ensino médio, com itens da respectiva área, conforme etapa da 

escolaridade avaliada.  

- Prova de Ciências da Natureza – AAP 1 Intermediária – destinada aos alunos do  4º ano do 

ensino fundamental até a 3ª série do ensino médio, com itens da respectiva área, conforme etapa 

da escolaridade avaliada.  

O período previsto para aplicação da AAP 1 é de 12 a 30 de abril de 2021. As provas estarão 

disponíveis para realização pelos alunos na Plataforma CAEd, e poderão ser acessadas 

remotamente pelos estudantes ou, quando for o caso, acessadas nas unidades escolares para 

aqueles que precisarem, com apoio da equipe escolar, sempre seguindo as orientações e 

protocolos de segurança sanitária orientados à rede. No link 

https://drive.google.com/file/d/1S0yL0bP84tyqB8hpRhR1oHkOpvCnimyR/view?usp=sharing 

poderá ser encontrado o Tutorial utilizado na AAP 3/2020, relembrando os procedimentos para o 

acesso às provas na plataforma.   

As provas do 1°, 2° e 3° anos do Ensino Fundamental terão apoio de vídeo para aplicação, 

disponível também na Plataforma. 

Os estudantes público-alvo da educação especial que necessitarem de ampliação das provas, 

deverão utilizar tablet ou computador que disponham de recurso para a ampliação necessária, 

utilizando igualmente a Plataforma CAEd para sua resolução. Na impossibilidade do acesso em 

casa, as provas poderão ser acessadas nas unidades escolares, com apoio do professor 

especializado, sempre seguindo as orientações e protocolos de segurança sanitária orientados à 

rede. 

Posteriormente ao processo de aplicação os dados e informações resultantes desta avaliação 

serão estatisticamente processados e disponibilizados na Plataforma CAEd, incluindo 

participação, desempenho por habilidades avaliadas (DE, escola, turma, aluno, prova) e 

orientações pedagógicas relativas às habilidades diagnosticadas como prioritárias, para apoio às 

ações pedagógicas junto aos estudantes.  

https://drive.google.com/file/d/1S0yL0bP84tyqB8hpRhR1oHkOpvCnimyR/view?usp=sharing
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Agradecemos sua constante colaboração e solicitamos informar as equipes de sua Diretoria bem 

como as equipes das unidades escolares de sua circunscrição.  

Atenciosamente, 

COPED/SUBSECRETARIA 
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BOLETIM COPED Nº 10 

 

 

Informação nº 1: Guia de Sugestões para apoio à aprendizagem dos estudantes 

em contexto de revezamento 

 

Disponibilizamos neste link:  

https://drive.google.com/file/d/1DJgWZhImIRfZSCRmCpRBwab9w51ytoQC/view   

o Guia Ensino Híbrido. Esse documento apresenta sugestões para fortalecer a interação 

entre professores e estudantes durante o revezamento, em que alguns estudantes participam de 

aulas presenciais nas escolas e outros realizam atividades remotamente. Para facilitar a leitura, é 

apresentado em formato de "passo a passo".  

É essencial que este documento seja divulgado a todas as escolas da Diretoria de Ensino, 

e seja trabalhado especialmente com os diretores de escolas, vice-diretores, Professores 

Coordenadores (PC) e Professores Coordenadores Gerais (PCG), responsáveis pela liderança 

pedagógica das escolas, para que apoiem os professores de cada escola visando garantir a 

aprendizagem de todos os estudantes.  

Com o objetivo de apoiar os Professores Coordenadores na organização do trabalho 

pedagógico, o documento será uma das pautas do roteiro 006 do Acompanhamento Pedagógico 

Formativo, a ser desenvolvido no período de 10 a 28 de maio.  

COPED 

 

 

 

Informação nº 2: XVII Olimpíada Brasileira de Biologia – OBB 

 

Entre os dias 13 e 29/4, escolas públicas e privadas de todo o país podem se inscrever 

para que seus alunos do Ensino Médio participem da Olimpíada Brasileira de Biologia 2021. 

Realizada desde 2005 pelo Instituto Butantan, com apoio do Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovações e do Ministério da Educação, a OBB tem como objetivo revelar talentos da área, 

despertar o interesse pela matéria, aproximar a universidade da escola e promover o intercâmbio 

de ideias e experiências. A edição 2021 será inteiramente remodelada para se adequar ao cenário 

https://drive.google.com/file/d/1DJgWZhImIRfZSCRmCpRBwab9w51ytoQC/view
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de pandemia da Covid-19. Haverá mudanças na forma de aplicação, na quantidade de provas, no 

número de ganhadores e até mesmo nas premiações.  

Dinâmica das provas: três provas em vez de duas, todas sem deslocamentos.  

• Fase 1: Prova em 30/4  

• Fase 2 A: Prova em 21/5  

• Fase 2 B: Prova em 18/6  

Para maiores informações e inscrições acessar o link: 

https://olimpiadasdebiologia.butantan.gov.br/inscricoes-e-regulamentos  ou https://cutt.ly/yvYpQu6 

 

COPED/DECEGEP/CEFAF e CEM 

 

 

 

Informação nº 3: OBMEP 16ª edição 

 

As inscrições para a 1ª Fase da 16ª Olimpíada Brasileira de Matemática das Escolas 

Públicas (OBMEP) que será realizada em 2021 já estão reabertas.  

As escolas que já fizeram o cadastro em 2020 estarão inscritas automaticamente para esta 

edição, podendo realizar alterações necessárias acessando o site da OBMEP. Se alguma escola 

não efetuou a inscrição da 16ª edição no ano de 2020, terá a oportunidade de realizar até às 

23h59min do dia 30 de abril.  

A recomendação da Coordenação da Olimpíada é que as escolas evitem fazer a 

atualização ou inscrição na última hora, uma vez que é necessário preencher a ficha de inscrição 

com informações detalhadas, relacionadas à documentação da escola, à quantidade de alunos 

por cada nível de participação, à indicação de estudantes com necessidades especiais etc.  

Também recomendam que leiam atentamente o regulamento disponível no site, pois 

ocorrerão mudanças devido ao quadro atual em que as escolas estão passando.  

Seguem nossas conquistas de 2019: 

https://olimpiadasdebiologia.butantan.gov.br/inscricoes-e-regulamentos
https://cutt.ly/yvYpQu6
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Solicitamos ampla divulgação.  

Para mais informações entrar em contato por meio do e-mail: 

coped.decegep.cefaf@educacao.sp.gov.br. 

 

COPED/DECEGEP/CEFAF e CEM/Equipe Curricular de Matemática 

 

 

 

 

 

mailto:coped.decegep.cefaf@educacao.sp.gov.br
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RECURSOS HUMANOS 

 

  

NAP- NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

 

RECADASTRAMENTO ANUAL  

 

Os servidores nascidos no mês de ABRIL deverão realizar o recadastramento anual até o 

dia 30/04. A atualização dos dados é obrigatória e deve ser feita no site da Secretaria de Gestão . 

O servidor que perder o prazo terá os vencimentos bloqueados.  
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Letra da música “A vida é um rio” de Raffa Torres.  
Disponível em:  https://www.youtube.com/watch?v=xDCTiYEBDkA  
 
 
                                                         

https://www.youtube.com/watch?v=xDCTiYEBDkA

